LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Codigo de Transito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

CAPITULO XIIl
DA CONDUGAO DE ESCOLARES

Art. 138. O condutor de veiculo destinado a condu@ escolares deve
satisfazer os seguintes requisitos:

| - ter idade superior a vinte e um anos;

Il - ser habilitado na categoria D;

Il - (VETADO)

IV - ndo ter cometido nenhuma infracdo grave ouwvigsima, ou ser
reincidente em infracdes médias durante os doeadtmeses;

V - ser aprovado em curso especializado, nos tedagggulamentacédo do
CONTRAN.

Art. 139. O disposto neste Capitulo ndo exclui mmpeténcia municipal de
aplicar as exigéncias previstas em seus regulasygrdoa o transporte de escolares.
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuicdo que Ihe confere
o art. 180 da Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro
Art. 213. Constranger mulher & conjuncdo carnaldiamte violéncia ou
grave ameaga:

Pena - recluséo, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redacado determinada pela Lei n°® 8.0é2% de julho de 1990 .

Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n°® 9.281, d@gd#996).

Atentado violento ao pudor
Art. 214. Constranger alguém, mediante violéncia grave ameacga, a
praticar ou permitir que com ele se pratique dtiolinoso diverso da conjuncéo carnal:

Pena - recluséo, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redacao determinada pela Lei n® 8.0é2%lde julho de 1990.
Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n°® 9.281, d@gd#996).

Posse sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunc¢ao carnal com mulher, medidrstede:
* Artigo, caput, com redacéo dada pela Lei n° 18,1de 28/03/2005.

Pena - reclusao, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

Paragrafo Unico. Se o crime é praticado contra enwtiigem, menor de 18
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusao, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Atentado ao pudor mediante fraude

Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a peatiou submeter-se a
pratica de ato libidinoso diverso da conjuncéo alarn

Pena - reclusédo, de um a dois anos.

Paragrafo unico. Se a vitima € menor de 18 (dezatonaior de 14
(quatorze) anos:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
*Artigo com redacao dada pela Lei n® 11.106, de3Z8J05.
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Assédio sexual

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito deeobvantagem ou
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agentaalasndicao de superior hierarquico
ou ascendéncia inerentes ao exercicio de empragm ou funcao.

Pena - detencéo, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

*Caput” do artigo acrescido pela Lei n° 10.224, d&/5/2001.

Paragrafo unico. (VETADO na Lei n® 10.224, de 135/1)

~ CAP[TULOIl _
DA SEDUCAO E DA CORRUPCAO DE MENORES

Seducao
Art. 217. (Revogado pela Lei n° 11.106, de 28/36300

Corrupcao de menores

Art. 218. Corromper ou facilitar a corrupcéo desmasmaior de quatorze e
menor de dezoito anos, com ela praticando atda#riagem, ou induzindo-a a pratica-
lo ou presencia-lo:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos.

CAPITULO 1l
DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219. (Revogado pela Lei n° 11.106, de 28/35300

Rapto consensual
Art. 220. (Revogado pela Lei n° 11.106, de 28/36300

Diminuicdo de pena
Art. 221. (Revogado pela Lei n° 11.106, de 28/35300

Concurso de rapto e outro crime
Art. 222. (Revogado pela Lei n°® 11.106, de 28/36300

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Formas qualificadas
Art. 223. Se da violéncia resulta lesédo corporatatereza grave:
Pena - reclusao, de oito a doze anos.
*Caput” do artigo com redacédo dada pela Lei n® 82 de 25/7/1990.
Paragrafo unico. Se do fato resulta a morte:

Pena - recluséo, de doze a vinte e cinco anos.
* Paragrafo Unico com redacgédo dada pela Lei n° 8,03e 25/7/1990.

Presuncéo de violéncia
Art. 224, Presume-se a violéncia, se a vitima:
a) ndo € maior de quatorze anos;
b) é alienada ou débil mental, e o agente conlestaacircunstancia;
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c) ndo pode, por qualquer outra causa, oferecist&asia.

Acao penal

Art. 225. Nos crimes definidos nos capitulos antes, somente se procede
mediante queixa.

§ 1° Procede-se, entretanto, mediante acdo publica:

| - se a vitima ou seus pais ndo podem prover gipedas do processo, sem
privar-se de recursos indispensaveis a manutem¢@oigp ou da familia;

Il - se o crime é cometido com abuso do patrio pode da qualidade de
padrasto, tutor ou curador.

§ 2° No caso do n° | do paragrafo anterior, a agidlinistério Publico
depende de representacao.

Aumento de pena

Art. 226. A pena é aumentada:
*Caput” com redacéo dada pela Lei n° 11.106, d¢22005.

| - de quarta parte, se o crime € cometido comrzwso de 2 (duas) ou

mais pessoas;
*Inciso com redacéo dada pela Lei n® 11.106, d&/28/05.

Il - de metade, se o0 agente é ascendente, padnastadrasta, tio, irméao,
cbnjuge, companheiro, tutor, curador, preceptorempregador da vitima ou por

qualquer outro titulo tem autoridade sobre ela;
*Inciso com redacao dada pela Lei n° 11.106, d&/2805.

lll - (Revogado pela Lei n® 11.106, de 28/3/2005)

CAPITULO V

DO LENOCINIO E DO TRAFICO DE PESSOAS
*Capitulo V com redacéo dada pela Lei n° 11.106283/2005.

Mediacao para servir a lascivia de outrem

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lasciviad&gem:

Pena - reclusédo, de um a trés anos.

8 1° Se a vitima é maior de 14 (catorze) e mendBd@lezoito) anos, ou se
0 agente € seu ascendente, descendente, conjugenmqanheiro, irméo, tutor ou
curador ou pessoa a quem esteja confiada paradiresiucacdo, de tratamento ou de
guarda:

Pena - recluséo, de dois a cinco anos.
*Paragrafo com redacéo dada pela Lei n® 11.10628£/2005.

§ 2° Se o crime é cometido com emprego de violémgEve ameacga ou
fraude:

Pena - reclusdo, de dois a oito anos, além da pemnaspondente a
violéncia.

§ 3° Se o crime é cometido com o fim de lucro,captie também multa, de
um conto a dez contos de réis.

Favorecimento da prostituicéo

Art. 228. Induzir ou atrair alguém a prostituic@xilita-la ou impedir que
alguém a abandone:

Pena - recluséo, de dois a cinco anos.

8 1° Se ocorre qualquer das hipotese do § 1° w amterior:

Pena - recluséo, de trés a oito anos.
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§ 2° Se o crime é cometido com emprego de violérgriave ameacga ou
fraude:

Pena - reclusédo, de quatro a dez anos, além da querespondente a
violéncia.

§ 3° Se o crime é cometido com o fim de lucro,c@ptie também multa de
dois contos a quinze contos de réis.

Casa de prostituicao

Art. 229. Manter, por conta propria ou de tercetasa de prostituicdo ou
lugar destinado a encontros para fim libidinosga,hau néo, intuito de lucro ou
mediacao direta do proprietario ou gerente:

Pena - recluséo, de dois a cinco anos, e mult@idecdntos a quinze contos
de réis.

Rufianismo

Art. 230. Tirar proveito da prostituicdo alheiastapando diretamente de
seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo queete, por quem a exerca:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multapoecdntos a quinze
contos de réis.

8 1° Se ocorre qualquer das hipoteses do § 1%.d22ar.

Pena - recluséo, de trés a seis anos, além da multa

§ 2° Se h& emprego de violéncia ou grave ameaca:

Pena - recluséo, de dois a oito anos, além da rawdtm prejuizo da pena
correspondente a violéncia.

Tréfico internacional de pessoas

Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a e, no territério nacional,
de pessoa que venha exercer a prostituicAo ouda sai pessoa para exercé-la no
estrangeiro:

Pena - reclusao, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, éamul

* “Caput do artigo com redacéo dada pela Lei n°106, de 28/3/2005.

8 1° Se ocorre qualquer das hipoteses do § 1%.d22ar.

Pena - reclusao, de 4 (quatro) a 10 (dez) anosijta.m

*Paragrafo com redacéo dada pela Lei n° 11.10628£/2005.

§ 2° Se ha emprego de violéncia, grave ameacaanddy a pena é de
reclusdo, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e mulan ala pena correspondente a
violéncia.

*Paragrafo com redacéo dada pela Lei n® 11.10628£/2005.

§ 3° (Revogado pela Lei n°® 11.106, de 28/3/2005)

Trafico interno de pessoas

Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, nerritério nacional, o
recrutamento, o transporte, a transferéncia, amlento ou o acolhimento da pessoa
que venha exercer a prostituigao:

Pena — recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, amul

Paragrafo Unico. Aplica-se ao crime de que trate &tigo o disposto nos

88 1° e 2° do art. 231 deste Decreto-Lei.
*Artigo acrescido pela Lei n® 11.106, de 28/3/2005.

Art. 232. Nos crimes de que trata este capitulaplieavel o disposto nos
arts. 223 e 224.
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CAPITULO VI
DO ULTRAJE PUBLICO AO PUDOR

Ato obsceno

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar publico,aberto ou exposto ao
publico:

Pena - detencéo, de trés meses a um ano, ou meltam conto a trés
contos de réis.

Escrito ou objeto obsceno

Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ougeb sua guarda, para fim
de comeércio de distribuicdo ou de exposicéo pubdiserito, desenho, pintura, estampa
ou qualquer objeto obsceno:

Pena - detencao, de seis meses a dois anos, @y griliois contos a cinco
contos de réis.

Paragrafo unico. Incorre na mesma pena quem:

| - vende, distribui ou expde a venda ou ao pubtjopalquer dos objetos
referidos neste artigo;

Il - realiza, em lugar publico ou acessivel ao mabhlrepresentacdo teatral,
ou exibicdo cinematografica de carater obscenogumlquer outro espetaculo, que
tenha o mesmo carater;

lll - realiza, em lugar publico ou acessivel ao lpah ou pelo radio,
audicdo ou recitacdo de carater obsceno.

TITULO VII ]
DOS CRIMES CONTRA A FAMILIA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO

Bigamia

Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo castom

Pena - recluséo, de dois a seis anos.

8 1° Aguele que, ndo sendo casado, contrai casarmsent pessoa casada,
conhecendo essa circunstancia, € punido com rectuséetencéo, de um a trés anos.

§ 2° Anulado por qualquer motivo o primeiro casafmeou O outro por
motivo que ndo a bigamia, considera-se inexistemi@ne.



